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LEI MUNICIPAL Nº 839/2026 

 

 

“ALTERA A REDAÇÃO DOS ARTIGOS 152 À 155 E 

INCLUI O ARTIGO 155-A NA LEI MUNICIPAL Nº 

59/93, QUE TRATAM DA LICENÇA À GESTANTE, À 

ADOTANTE E À LICENÇA PATERNIDADE, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

ODONE KLOPPEMBURG, Prefeito Municipal de Barão do Triunfo, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 54, III, da Lei 

Orgânica do Município faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte LEI: 

  

Art. 1º. Altera a redação dos Artigos 152 à 155 da Lei Municipal nº 59/93 de 02 de 

dezembro de 1993, que tratam da Licença à Gestante e à Adotante, que passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 152. Será concedida licença por motivo de maternidade à servidora, sem 

prejuízo da remuneração que vinha sendo percebida no momento do 

afastamento, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, a contar das seguintes 

ocorrências, consideradas para fixação da data de início do afastamento:  

 

I - o parto ou, em caso de necessidade de internação superior a duas 

semanas, a alta hospitalar da mãe e/ou da criança, o que ocorrer por último, 
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inclusive no caso de natimorto, podendo o início do afastamento dar-se até 28 

(vinte e oito) dias antes do nascimento, mediante atestado médico; ou  

 

II - adoção de menor de até 12 (doze) anos, a contar da data do trânsito em 

julgado da decisão judicial, ou havendo guarda judicial para fins de adoção, a 

contar da data do termo de guarda ou do deferimento da medida liminar nos 

autos do processo de adoção.  

 

§ 1º Nos casos em que os problemas de saúde da mãe e/ou da criança, 

decorrentes de parto prematuro ou complicações do parto, demandarem 

internação superior a duas semanas, desde que haja o nexo causal com o 

fato gerador, o tempo de internação será considerado como licença por 

motivo de maternidade, iniciando a contagem do período de 120 (cento e 

vinte) dias da licença na forma estabelecida no inciso I do caput deste artigo.  

 

§ 2º Em casos excepcionais, os períodos de repouso anterior e posterior ao 

parto podem ser aumentados de mais duas semanas cada um, mediante 

atestado médico específico submetido à avaliação da inspeção médica do 

Município.  

 

§ 3º Em caso de aborto não criminoso, comprovado mediante atestado 

médico, será concedida licença pelo período de 14 (quatorze) dias, a partir da 

data do aborto.  

 

§ 4º Na hipótese de servidora em acúmulo de cargos, será licenciada em 

relação a cada um deles.  
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§ 5º No caso de falecimento da servidora que fizer jus à licença por motivo de 

maternidade, é assegurado ao cônjuge ou companheiro, no caso de também 

ser servidor, o período de licença restante a que faria jus a falecida, exceto no 

caso de morte da criança ou de seu abandono. 

 

Art. 153. Na hipótese de adoção ou guarda judicial para fins de adoção, a 

licença por motivo de maternidade será concedida ao servidor adotante 

independentemente de os pais biológicos terem recebido o mesmo benefício, 

ou equivalente, quando do nascimento da criança.  

 

§ 1º Quando houver adoção ou guarda judicial para fins de adoção simultânea 

de mais de uma criança, será concedida uma única licença por motivo de 

maternidade.  

 

§ 2º Na ocorrência de adoção ou guarda judicial para fins de adoção, a 

licença por motivo de maternidade não poderá ser concedida a mais de uma 

pessoa, em decorrência do mesmo processo de adoção ou guarda, inclusive 

na hipótese de os adotantes serem vinculados a regimes de previdência 

distintos. 

 

Art. 154. No caso de servidora filiada ao Regime Geral de Previdência Social, 

a licença por motivo de maternidade observará o disposto na legislação 

federal pertinente. 

 

Art. 155. Será prorrogada, sem prejuízo da remuneração que vinha sendo 

percebida no momento do afastamento, a licença por motivo de maternidade 

das servidoras titulares de cargo efetivo e em comissão e das contratadas por 
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tempo determinado para atender necessidade temporária de excepcional 

interesse público, por 60 (sessenta) dias.  

 

§ 1º A prorrogação do prazo a que se refere o caput será gozada de forma 

consecutiva ao término da vigência da licença assegurada pelo art. 152 desta 

lei ou pelo regime de previdência a que a servidora estiver vinculada, devendo 

o benefício ser requerido até o final do primeiro mês após o parto. 

 

§ 2º No período de licença-maternidade e licença à adotante de que trata esta 

Lei, as servidoras públicas referidas no caput deste artigo não poderão 

exercer qualquer atividade remunerada e a criança não poderá ser mantida 

em creche ou organização similar.  

 

§ 3º Em caso de ocorrência de quaisquer das situações previstas no caput, a 

beneficiária perderá o direito à prorrogação, sem prejuízo do devido 

ressarcimento ao erário.” 

 

Art. 2º. A servidora em gozo de licença-maternidade na data de publicação desta Lei 

poderá solicitar a prorrogação da licença, desde que requerida até trinta dias após 

aquela data.  

 

Art. 3º. Inclui o Artigo 155-A na Lei Municipal nº 59/93 de 02 de dezembro de 1993, e 

altera o período de que trata a Licença Paternidade, que passará a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

“Art. 155-A. Pelo nascimento ou adoção de filhos, o servidor terá direito à 

Licença Paternidade de 15 (quinze) dias consecutivos.” 
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Art. 4º As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta de 

dotação orçamentária própria, suplementada se necessário.  

 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito, 27 de maio de 2026. 

 
 
 
 

ODONE KLOPPEMBURG 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
Paulo Olécio Passos da Silva 
Secretário de Administração 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


